
DAN 	ODRIGUES E F RI S 	 LUCA GABIELRIBEIRO 

Vereador 	 dor 

Câmara Municipal de Varginha 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N2  87/2023, DE AUTORIA DO 
EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE "AUTORIZA A CONCESSÃO DE ISENÇÃO 

FISCAL, COM CONTRAPARTIDA, À EMPRESA VERSUNI BRASIL LTDA. E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O presente projeto visa à isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano 

— IPTU sobre a área total do imóvel de propriedade da empresa beneficiária, no período 

de 10 anos. 

Em contrapartida, a empresa deverá cumprir as obrigações previstas no 

protocolo de intenções: aumento de investimentos e faturamento, além da geração de 

empregos diretos e indiretos. 

Após análise do projeto, esta comissão manifesta-se favorável pela sua 

aprovação. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Varginha, em 4 de dezembro de 2023. 

)769—S OB R • BATIS 
Vereador Relator  
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